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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SERGIPE – IFS/SE. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº10/2021. 

 

  HUMBERTO FERREIRA DE ASSIS LIMA ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.263.089/0001-

04, com sede situada na RUA Jackson de Figueiredo, 685, Bairro 

Centro, CEP 49.500-058, Itabaiana/SE,  vem, perante vossa 

Senhoria, por sua representante legal que a esta subscreve, 

IMPUGNAR OS TERMOS DO EDITAL em epígrafe, tempestivamente, com 

fulcro na norma inserta da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente 

a Lei 8.666/93, sobretudo no item 21 do referido edital de 

Pregão Eletrônico, alegando para tanto o seguinte: 

 

1. DA LEGITIMIDADE 

 O subitem 21.1 do Edital indica que a impugnação 

poderá ser apresentada no prazo de até 03 (três) dias úteis da 

data designada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital, devendo ser realizada de 

forma eletrônica, pelo e-mail andreia.almeida@ifs.edu.br com 

cópia para licitacoes@ifs.edu.br , ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço Rua Francisco Portugal nº 150, Bairro 

Salgado Filho, CEP 49020-390, Aracaju/SE, segundo subitem 

21.1. 

 Assim, sendo, legítima a impugnação apresentada 

pela empresa impugnante. 
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 A impugnante possui legitimidade para tanto, pois 

se encontra na condição de licitante vez que, adquiriu o 

edital convocatório junto ao órgão competente. 

 Será possível demonstrar através da presente 

impugnação a ocorrência de irregularidades existentes do 

documento convocatório e que atentam contra as diretrizes da 

Lei 8.666/93, dentre outras a seguir especificadas. 

  

2. DA TEMPESTIVIDADE 

 O subitem 21.1 do Edital do presente Pregão 

Eletrônico, ora impugnado, fixa o prazo para apresentação de 

impugnação até 03 (três) dias úteis da abertura da sessão, 

podendo acarretar em impugnação até a data do certame na 

abertura da sessão pública, para que qualquer pessoa física ou 

jurídica apresente impugnação ao edital de licitação que se 

achar com irregularidade. 

 Eis o teor do subitem 21.1, do Edital, in verbis: 

“21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data 

designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.” 

 

 A sessão de entrega e a abertura das propostas esta 

marcada para o dia 09 de junho de 2021. 

  O pedido de IMPUGNAÇÃO está sendo apresentado no 

dia 04 de junho de 2021, ou seja, tempestivamente. 

 Vale dizer que o subitem 21.3 determina o prazo de 

até 02 (dois) dias úteis para a pregoeira decidir sobre a 

impugnação, contados a partir do recebimento da impugnação. 

 Assim, faz a contagem do prazo de acordo com as 
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disposições do art. 110, da Lei n.º 8.666/93. No caso, o dia 

da sessão pública (09/06/2021) deve ser considerado como do 

início da contagem, razão pela qual, nos termos da Lei, deve 

ser excluído. 

 Eis a sua redação, in verbis: 

“Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos 

nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário.” 

 Dessa forma, o presente pedido de IMPUGNAÇÃO está 

sendo apresentado no dia 04 de junho de 2021, ou seja, 

tempestivamente. 

 

3. DA LICITAÇÃO E SEU OBJETO – DO RESPEITO À LEI E AOS 

PRINCÍPIOS 

 A empresa Humberto Ferreira de Assis Lima ME, ora 

Impugnante, como é de conhecimento público no Estado de 

Sergipe, é prestadora de Aluguel de palcos, coberturas (tendas 

em geral), e outras estruturas de uso temporário (cadeiras 

metálicas/plásticas/acrílicas, mesas metálicas/plásticas, 

tampões, toalhas, capas), exceto andaimes; Aluguel de móveis, 

utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoais, 

instrumentos musicais; transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, municipal; Aluguel de outras 

máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operaodr, 

atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, na 

conformidade do previsto em seu objeto social. 

 Ciente da abertura do procedimento licitatório 
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publicado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe, a Impugnante adquiriu o Edital de 

Pregão Eletrônico 10/2021. 

 Assim, pode-se observar que a referida licitação 

tem por objeto a “a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de serviços de eventos e correlatos, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.” 

 Sucede, entretanto, que analisando todo o Edital, a 

licitante detectou, data venia, ilegalidades e irregularidades 

como a presença de vários itens dentro de um ou dois grupos 

apenas, dentre eles os itens 1, 2, 3, 5, 34, 37 e 38, por 

exemplo. que comprometem o certame, a equidade, a isonomia, e, 

sobretudo, a Legalidade, além de ofensa a vários princípios 

que regimentam a Administração Pública.   

 Assim tem-se a dizer que o presente pedido de 

impugnação aos termos do Edital estão ancorados nas seguintes 

normas: 

• Lei n.º 

8.666/93 (institui normas para 

licitações e contratos da 

Administração Pública); 

• Lei 

10.520/2002 (Institui a modalidade 

de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, 

e dá outras providências). 

• Constitui

ção Federal de 1988; 
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• Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

• Decreto 

9.507, de 21 de setembro de 2018; 

• Decreto 

nº 7.746, de 05 de junho de 2012; 

• Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

• Instruçõe

s Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 

de maio de 2017 e nº 03, de 26 de 

abril de 2018; 

• Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010; 

• Lei 

Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

• Decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015.  

  O artigo 3.º, da Lei 8.666/93, consagra os princípios 

fundamentais e pelos quais devem se pautar a Administração no 

processamento e julgamento da licitação, in verbis: 

“Art. 3.º A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia 

e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos.” 

  Da hermenêutica ventilada no diploma legal, 
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percebe-se, no legislador, a vontade de assegurar o caráter 

competitivo do certame, mediante a isonomia dos concorrentes, 

razoabilidade/proporcionalidade, e selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

 Doravante, será elaborado pedido de impugnação do 

item, com base nas legislações acima apontadas e nos 

princípios que norteiam a matéria. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO EM SI - DOS ITENS E SUBITENS ILEGAIS 

 Dispõe o instrumento convocatório, acerca do Objeto 

que: 

  

O processo licitatório tem como modalidade pregão eletrônico 

do tipo MENOR PREÇO, no regime de empreitada por grupo e por 

item.  

 

Contudo, o subitem 1.3 do edital traz como critério de 

julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às 

especificações do objeto.  

 

DO OBJETO: 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa para a contratação de serviços de eventos e correlatos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 

48 itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem 
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 Assim, analisando o Termo de referência (Anexo I), 

detém-se demasiadamente uma licitação com 03 grupos, sendo 

para o grupo 1, 47 itens no total de R$ 1.656.529,30 (hum 

milhão, seiscentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte 

e nove reais e trinta centavos); para grupo 2, 05 itens com a 

seguinte numeração “1, 34, 37, 38 e 48”, no importe de 

R$ 164.895,21 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e 

noventa e cinco reais e vinte e um centavos); e, por fim, o 

grupo 3 com apenas um item, totalizando R$ 19.636,70 (dezenove 

mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta centavos).   

 O art. 3º, 1º, I da Lei 8.666/93, determina que  

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos.” 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 

de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
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circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da 

Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;     

 Ora, resta demasiadamente restritiva a condição sine 

qua non inferida pela Pregoeira e sua equipe de Apoio ao delimitar 

como forma de participação a licitação do tipo Preço por grupo E 

item e complementando no subitem 1.3 que a licitação terá como 

critério de julgamento Menor Preço Global por Grupo.  

 É fato que agasalhar como condição de julgamento Menor 

preço por Grupo e não por item apenas, sem absoluta comprovação da 

necessidade de afastar o fracionamento por item como critério de 

julgamento é prestigiar o que é expressamente vedado e repudiado 

pelo Ordenamento Jurídico como o enriquecimento sem causa. 

 E explica-se.... 

 O critério de julgamento do valor global por item abre 

maior oportunidade concorrencial com maior número de empresas 

participando no certame e com condição de cumprir sem risco o 

contrato, maior economicidade para Administração Pública diante das 

inúmeras possibilidades, a supressão da inegável restrição à 

competitividade, a possibilidade de afastar o fracassado do certame, 

visto que, inexiste empresa capaz de executar os serviços do Grupo 

I, quiçá o Grupo II. 

 Destarte, a Súmula 177 do TCU, preconiza que:  

“A definição precisa e suficiente do objeto 

licitado constitui regra indispensável da 

competição, até mesmo como pressuposto do postulado 

da igualdade entre os licitantes, do qual é 

subsidiário o princípio da publicidade, que envolve 

o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3
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condições básicas da licitação, constituindo, na 

hipótese particular da licitação para compra, a 

quantidade demandada uma das especificações mínimas 

e essenciais à definição do objeto do pregão.”     

       Nesse sentido é o Acordão 1090/2007 do Plenário do TCU 

que prevê, in verbis: 

“Por ocasião da realização de certames licitatório 

para consecução de serviços façam constar no edital 

critérios de aceitabilidade de preços unitários e 

global, com fixação de preços máximos, tendo por 

referência os preço de marcado e as especificações, 

devidamente justificadas, do objeto licitado, de 

acordo com art. 40, inciso X, da Lei 8.666/93”. 

   

 Não obstante, o art. 37 da CF/88: 

Art. 37. A administração pública direta, indireta 

ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade. 

 Em sentido amplo, qualquer determinação no Edital que 

restrinja o caráter competitivo deve ser objeto de atos impugnató-

rios por parte dos órgãos de controle, dos interessados, via admi-

nistrativa ou judicial. 

 Assim, aos licitantes cabem impugnar exigências desar-

razoadas. 

“O princípio que refuta a restrição ao caráter com-

petitivo não é absoluto, representando essencial-

mente a expressão sintetizada de uma orientação 

vista em caráter de generalidade, a admitir, por 

óbvio, excepcionalidades que sejam conduzidas por 
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circunstâncias ensejadoras de determinada feição 

fora do comum. Não se admite a discriminação arbi-

trária na seleção do contratante, sendo insuprimí-

vel o tratamento uniforme para situações uniformes, 

tendo em vista que, nos termos do art. 3º, caput, 

da Lei nº 8.666/1993, a licitação destina-se a ga-

rantir não só a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, e também a observância do 

princípio constitucional da isonomia. Acórdão 

1631/2007. Plenário (Sumário)” 

 

 

 Todavia, o Tribunal de Conas da União já publicou uma 

súmula sobre esse assunto: 

“SÚMULA Nº 247 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 

não por preço global, nos editais das licitações 

para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 

perda de economia de escala, tendo em vista o obje-

tivo de propiciar a ampla participação de licitan-

tes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade 

do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habi-

litação adequar-se a essa divisibilidade.” 

 Mas vale lembrar que isso só pode acontecer se o órgão 

justificar a necessidade da unificação em lote único, o que não se 

tem no caso concreto. 

 Em alguns casos o órgão necessita adquirir produtos va-

riados, mas utilizando da mesma licitação. 

 Nesse caso, é necessário que a licitação seja dividida 

em itens distintos. 
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 Necessário exemplificar um caso concreto: O município 

precisa adquirir suprimento para os alunos do novo ano letivo. É ne-

cessário adquirir mochilas, uniforme e estojos de tecido para os 

alunos da rede pública. 

 É possível observar que se tratam de materiais de natu-

reza distinta. Ou seja, via de regra não podem compor um mesmo obje-

to. 

 Isso porque uma empresa que fabrica uniformes, não ne-

cessariamente fabrica mochilas e estojos. 

 Portanto, unificar esses materiais em um único obje-

to/lote, seria restringir a participação de diversas empresas. Ou 

seja, diminuir a concorrência. 

 Nestes casos, é indicado que o objeto da licitação seja 

dividido em itens separados. Cada item, com bens ou serviços da mes-

ma natureza. 

 Para fins de entendimento, cada item basicamente cor-

responde a uma licitação isolada, sendo que todos os lotes utilizam 

o mesmo procedimento. 

Pede-se vênia a empresa Lokmix que tem entendimento que corrobora 

com ideais da peça impugnatória, e que no julgamento não foi 

enfrentado pela Pregoeira e sua equipe de apoio.  

Eis o excerto: 
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 Nesse sentido, observar a exigência contida no 

Edital e Termo de Referência, é totalmente indevida, 

incompatível, paradoxal, não econômico, restritivo a 

competição, não mantendo qualquer correlação com o objeto da 

licitação, portanto totalmente descabida, tendo somente a 

finalidade de restrição a competitividade e participação 

abrangente do certame, devendo ser convertido como critério de 

julgamento valor global por item. 

 Por fim, requer a suspensão do certame até a 

resposta em definitivo da presente Impugnação com a devida 

retificação. E, que seja republicado o presente Edital 

escoimado dos vícios refutados eis que, afetará a 

Administração Pública, sobretudo no tocante o cerceamento de 

participação ampla por empresa de qualquer natureza em razão e 

por força dos princípios da legalidade, isonomia e equidade. 

 Caso não seja esse o entendimento de Vossa 

Senhoria, que seja a presente Impugnação encaminhada ao 

Superior hierárquico para apreciação da matéria. 
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SALA, CENTRO, 49500-000                                                                                    (79)  99919 1242 
ITABAIANA/SE                                                                   tuttyfestas@hotmail.com 

 

HUMBERTO FERREIRA DE ASSIS LIMA - M E 

CNPJ: 02.263.089/0001-04 

 

Nestes temos, 

            pede deferimento. 

 

Itabaiana (SE), 04 de junho de 2021. 

 

 

 

Empresa Humberto Ferreira de Assis Lima 
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